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ESTADó DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana

EDITAL - PREGÃO ELETRÔMCO N.' O52I2O2I

Modo de DisPutaAberto

1. pnnÂunur,o:
t.l foma-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura de Itabaiana, inscrita no

CNPJ - MF sob o no 13.104.74010001-10, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio,

designados pela portaria no 027 de 04 de Janeiro de 2021, realizarâ licitação, na modalidade

pniCÃO, na forma ELETRÔI\IICA, com critério de julgamento menor preço por item/lote'

objetivando a contratação de empresa para aquisição e fornecimento parcelado de gás GLP com

entrega diária, para atender as necessidades das secretarias deste município, no exercício de 2021,

conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referênci4 Anexo I deste Edital'

1,2 A presente licitação será regida pela Lei no 10.520, de 17 de jutho de 2002, do Decreto

Municipal n.. 026/2020, de 19 de fevereiro de 2020 (pregão eletrônico) , da Lei complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei complement ar n.o 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto no

g.53g, de 06 de outubro de 2015, do Decreto Municipal no 04, de 02 de janeiro de 2006, Lei Federal

n.o 8.666, de 21 de juúo 1993, Lei Federal n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de

Defesa do Consumiáor, Decreto n.o 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n'o 3'555, de 08 de

agosto de 2000, Decreto n.o 3.784 de 06 de abril de 2001, bem como pelas condições estabelecidas

neste instrumento.

1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para

conhecimento e retirada, no enderego eletrônico: httns://licitanet'com'br/'

2. DO ENDEREÇO. DATA E HORÁRIO DO CERTAME:

2.1. Asessão pública deste pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira, com a utilização de

sua chave de acesso e seúa no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados:

Início de Acolhimento das propostas Comerciais z 14109t2021 (quatorze de setembro Çe dois mil e

vinteeum)apartirdasl3:00h(trezehoras),_HoráriodeBrasília.

Limite de Acolhimento das propostas Comerciais z 24t0912021 (vinte e quatro de setembro de

dois mil e vinte e um) até às 09:00h (nove horas),- Horário de Brasília'

Abertura das propostas comerciais e da sessão do Pregão eletrônicoz 2410912021 (vinte e

quatro de setembro de dois mil e vinte e um) às 10:00h (dez horas),- Horiário de Brasília'

Tempo da Disputa: Será adotado paÍa o início de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação'

2.2. doProvedor do Sistema Eletrônico Utilizado:

2.2.1. o provedor do Sistema Elehônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line'

atravésdositehttps://licitanet.com.br/,ondepoderãoseracessadosesteEditaleseus
anexos.
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2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo

do certams na data marcadA, a sessão será automaticamente transferida paÍa o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação em contrário informada pela Pregoeira'

2.3. Formalwaçlo de Consultas e Informações

Z.l,l. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fan, informando o

número da licitação.

2.3.2. P uamaiores esclarecimentos deste Edital, informa-se :

i. Endereço da Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Itabaiana: Rua Francisco Santos, no. 160,

2o anda4 Centro. CEP : 49. 5 00-067. Itabaiana/SE'

b. Horário de atendimento ao público: 7:00 H às 13:00 H, de segunda-feira a sexta-feira'

c. Referência de tempo: horário de Brasília/DF

d. sites:@; www.itabaiana.se.eov.br e www.tce.se.qov.br.

e. Endereço Eletrônico: Sites: @ www'tce'se'sov'br'

f. Número de Telefone: (79)3431-9712.

2.4. Anexos
2,4.1. Anexo I - Termo de Referência;

2.4.2. Anexo II -Modelo da Proposta Comercial;

2.4.3, Anexo III - Minuta de Termo de Contrato'

3. DO OBJETO:
s.r. a presente licitação tem por objeto objetivando a contratação de empresa para aqulslção e

fornecimento parcelado de gás GLP com entrega dirária para atender as necessidades das secretarias

deste município, no exercício de 2021, conforme especificações e quantitativos constantes no

Termo de Referênci4 Anexo I deste Edital.

5,2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

4. DOS RECI}RSOS ORCAMENTÁRIOS:
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Itabaiana, na classificaçáo abaixo:

Pessoas

PraçaFaustoCardoso,12-Itabaiana/SB-3431.9712_13.104.740/0001.10
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> Fonte 1001

Ambiente.

Sustentável e do Meio Ambiente

5.

5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno coúecimento, aceitação

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital:

5.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema

.?REGÃO ELETRÔNICO,, AtrAVéS dO SitE https ://licitanet. com.br/.

5.1.2. O credenciamento dar-se-âpelaatribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico'

S.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das hansações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

5.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou poÍ seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6. DA PARTICIPACÁO:
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inolusive

quanto à dooumentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade oompatível

pertinente com o seu objeto.

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE -343|-9712 - 13.104.740/0001-10
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6,2. A participação nesta licitação importa à proponente na irresfiita aceitaçáo das condições

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, norÍnas administrativas e

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no

sumário impedimento da proponente, no referido certaÍne.

6.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de descoúecimento de seus itens

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I

(Termo de Referência).

6.4. Como requisito para participação no pregão elehônico o licitante deverá manifestar, em campo

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta

de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva

técnica constante do Anexo I (Termo de Referência)'

6.5. A declaração falsa relativa ao cumpÍimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n" 10.520/02 e 8.666193.

6.6. Poderão participar deste pregão eletrônico:

6.6.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste

Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam

devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/.

6.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da

estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo'

6.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Itabaiana em neúum

caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações

que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão'

6.6.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para

início da sessão pública via internet.

6.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.brl.

6.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presungão de sua capacidade

técnica paratealização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico'

6.6.7, O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade

qualquer transagão efetuada diretamente ou por seu representante, não

exclusiva, incluindo

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE _3431-9712 _ 13.104.740/0001-10
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do Sistema, ou do Município de Itabaiana, promotor da licitação, responsabilidade por

evenfuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.

6.6.8. A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema

para imediato bloqueio de acesso.

6.7. Não poderão participar deste pregão eletrônico, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos:

6.7.1, Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando que é ato

discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico,

profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas

neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em

"consórcio" no Pregão em tela.

6,7.2. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de

concordatq concurso de oredorçs, dissolução ou liquidagão; Rossalva: É posslvol a

participação de empresa em recupeÍação judicial, desde que amparada em certidão emitida

pela instância judicial competente, que certifique a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n'. 866611993'

(TCU, Ac.8.27lt2}ll'2' Câm., Dou de 04ll0l20ll)'

6.7.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Adminishação Pública;

6.7.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este

MunicíPio.

6.7.5. eue, por quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indiret4 na esfera

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial,

pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para

verificação das condições definidas nesta alÍnea, a Pregoeira e Equipe de Apoio, promoverá

a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

6,7.6. pessoa fisica, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, companheiros,

ou que tenham relação de parentesco sanguíneo, em linha reta, ou colateral, ou por

afinidade, até o terçoiro grau, çom o Prefeito, o Vice Prefeito, os Socretários Municlpais,

Vereadores, os presidentes ou dirigentes de autarquias, institutos, agências, empresa

públicas, sociedade e economia mista e fundações públicas, bem como com todos os demais

ocupantes do cargo de direção, chefia ou assessoramento, tanto da administração pública

municiPal direta como da indireta;

6.g. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

6.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.

6.10. Quaisquer documentos necessiários à participação no presente certame, quando apresentados em

língua esfiangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma

oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SB -3431-9712 - 13.104.74010001-10

6



:JrÍ0 rff

v7

P rereitu ra,iiH: :i ;1T'áe rtabaiana
6.11. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital'

Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráÍicos ou catálogos apenas como forma de ilustração da

proposta de Preços.

6.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

6.13. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.14. Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar no

l23tZOO6 deverão atender as regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como

aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos

adequados.

7.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - ME e às

Bmpresas de Pequeno Porte - EPP na participação em certames licitatórios deste Município de

Ítabaianuconforme determina a Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial

o previsto nos artigos 43 a45 da referida lei e a Lei Complementar n! 147 de 07 de agosto de2014.

7,2.Será desclassificada/inabilitada a empresa que frzer uso dos beneficios concedidos às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião de participação em

certames licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento

estabelecido no art. 3o da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal

anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos beneficios previstos na referida lei.

7.2.1. A utilização indevida dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n.' 12312006

conÍigura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar

com o Município de IÍabaian4 nos termos do Item - SANÇÕES.

7.3. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administtaçáo Pública,

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito' e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativ4 conforme dispõe o art'

43, § lo da Lei ComplementaÍ n.o 12312006, com a redação dada pela Lei Complementar n.o

14712014;1o da Lei Complementar n." 12312006, com a redação dada pela Lei Complementar n'o

t4712014;

7.5, A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sangões previstas no art. 81 daLei no 8.666, de 2l dejunho de 1993,

Praça Fausto Cardoso, 1 2 - Itabaiana/SE _ 343 l -97 12 _ 1 3. l 04.740/0001. 1 0
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sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para a assinatura do oontrato, ou revogar a licitação.

7.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos abaixo:

7.6,1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco

por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

7,7. para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar n' 12312006, ocorrendo o empate,

proceder-se-á da seguinte forma:

7.7.1. a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

7.7.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remane§oent€§ quo porvanturâ sÇ

enquadrem na hipótese dos §§ lo e 2" do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem

classificatória" para o exercício do mesmo direito;

7.7.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ l" e 2" do art. 44 desta

Lei Cornplr..nt*, serâ realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.g, Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.g. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte'

7.10. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada

será convo cada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 02 (dois dias) após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.1t.

sesuintes termos:

7.11.1. Áplica-se o acima disposto nas situeções em que qE ofertas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais

ou até l0% (dez por cento) superiores ao menor preço;

7.11.2.A microempreri ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor

classificada poderá apresentdr proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da

licitação, situação em que será adiudicado o objeto em seufavor;

7.11.3. Na hipótese da ndo contratação do microempreso ou da empresa de pequeno porte sediada

local ou regionalmente melhor classificada com base no item 7.11.2, serão convocadas as

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE -3431-9712 - 13.104'740/0001-10
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remdnescentes que porventurq se enquadrem na situação do item 7.ll.l, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

1.ll.4.No caso de equivalêneia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas local ou reglonalmente, serd realizado sortelo entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.11.5. Para efeitos da oplicação da margem de preferência, considera-se:

7.11.6..Ãmbito local - sede e limites geogróficos deste Município;

7.11.6.1. Âmbito regional - os municípios circunviziúos, através das microrregiões, conforme

definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados,

especificamente: Areia Branca, Campo do Brito, Frei Paulo, Itaporanga, Macambira,

Malhador, Moita Bonita, Ribeirópolis e São Domingos'

7,11.6.2. Ao Íinal dos lances, será solicitado pela Pregoeira a manifestação das empre§as

devidamente cadastradas como MicroempresalEmpresa de Pequeno PoÚe àquelas

sediadas local ou regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com valor até

lgyo acima do valor da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de

eventual empate 1icto e aplicar o direito de preferência previsto no item 7.11 derte Edltal'

8.

8.1. O cerüame será conduzido pela Pregoeir4 que terá as seguintes atribuições:

8.1.1. Coordenar o processo licitatório;

8.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor

responsável Pela sua elaboração;

8.1.3. Conduzir a sessão pública na internet;

g.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório ;

8.1.5. Dirigir aeta1ade lances;

8.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação;

g.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

8.1.8. Indicar o vencedor do certame;

8.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recuÍso;

8.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

g.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

9.

9.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixadaparta abertura da sessão públic4 nos termos dos

art.s 23 e 24 do Deueto Municipal n" 026/2020, qualquer possoa flslca ou Jurídlca, poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão'
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9.2. L Pregoeira decidirá sobre a impugnação no pra:zo de 02 (dois) dias úteis, de acordo

com o §1o dos arts.23 e24 dlo I)ecreto Municipal no 02612020, e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do termo de referência e dos anexos.

9.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo sistema licitanet.oom.br.

9.4, Caberâ a Pregoeir4 auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação

9.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data paraarealizaçáo do certame.

9.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

g,7, Aconcessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

9.8. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a

data e horário da sessão.

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https ://licitanet.com.br/),

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

,,descrição detalhada do objeto ofertado", incluindo quantidade, preço e a marca (conforme

solicita o sistema), até o horiário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília,

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encelraÍ-se-á, automaticamente, a

etapa de envio dessa documentação.

10.1.1. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identiÍicação da

empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo

das propostas. Em caso de identiÍicação da licitante na proposta registrada, esta será

desclassifi cada pela Pregoeira.

10.1.2.4 Licitante será responsável por todas as tansações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances

inseridos em sessão Pública.

10.1.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as

especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas.

10.L.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obr4 materiais, equipamentos,

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto desta licitação.

PraçaFaustoCardoso.12-Itabaiana/SB_3431.971.2-13.104.740/0001-10
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10.2. O envio da propost4 acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

10.2.1. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante

apresentação da seguinte documentação:

l0.2,2.Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando a atual

situação da empresa, conforme Instrução Normativa DREI 6912019, sob as penas da lei, de

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n" 123, de 2006, de

acordo com o § lodo art. 13 do Decreto Federal n'8.538/2015.

10.3. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

10.4. Não será estabeleoida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a reallzagáo dos procedimentos de negociação e

julgamento da ProPosta.

10.S. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

10.6. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transagões assumidas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem

como Írcompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

11.

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

11.1.1. Valor unitário e total do item;

11.1.2. Marca;

11.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

11.1.4. Em se tratando de:

11.1.4.1. Serviços colocar a palavra "serviços", a expressão SV ou deixar em branco o campo maÍca.

11.1.4.2. Produtos fabricação própria colocar a expressão "fabricação própria" ou a marca da

empresa no campo maÍca.

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

1l
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11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

1f.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

12. DA ABERTURA DA SES§Ãg. CLASSITICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE

LAITICE§:

12.1. No horrírio estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas

de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as

especificações e condições detalhadas no item 10.1 do edital.
ti.t.t.A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a

proposta ofertada que se encontra inserida no campo "descrição detalhada do objeto" do

sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), desclassiÍicando, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem

inegularidades insanáveis.

L2.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente

inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclassiÍicará.

12.2.i. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível,

caso o mesmo não honre a oferta encamiúada, terâ sua proposta rejeitada na fase de

aceitabilidade.
12.2.2. Será considerado inexeqüível, na forma do art. 48, §lo da Lei n'.8.666193, o preço cotado

inferior a70% (seterrta por cento) do menor dos seguintes valores:

L2.2.2.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do

valor orçado pela Prefeitura (art. 48, §lo, a da Lei no.8.666193), ou

12.2.2.1.1, Valor orçado pela Prefeitura (art. 48, §1o, b daLein".8-666193).
12,2.3. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo

com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos,

dentro de critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, ainda,

planilha contábil paÍa comprovar a exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos

ãperacionais, materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas as obrigagões fiscais,

trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço

apresentado, por exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassiÍicação da

pioposta, se rrão o frzer,consoante Art. 48, inc. II da Lei n'8.666193 e Súmula n" 262 - TCU

12.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem

desclassificadas do certame pela pregoeira.

12.4. Em seguida ocoÍrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site

https://licitanet.com.br/, conforme Edital.
lz. .l.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
12.4.2.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

12.4,3.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermedirários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está

disposto no anexo I - Termo de Referência.
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12.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "âberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
12.5.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

12.5.2. A prorrogação automáfiica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

12.5.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enceÍrar-se-á automaticamente.

12.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a proÍrogação automática pelo sistema, poderá a
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
12.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e

totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no

Anexo I - Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir
com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no chat mensagem para atualizaçáo do
referido lance, e/ou realizar a atualizaçáo dos valores arredondando-os para menos

automaticamente caso a licitante permanega inerte.
12.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;
l2.6.l.Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a

identificação do detentor do lance;
12.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre

o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser

confirmado ou reformulado pelo proponente;
12.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
12.9. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico,

o Sistema Eletrônico poderá pennanecer acessível às licitantes paÍa a recepção dos lances;

12.10. A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos

realizados;
l2,ll. Quando a desconexão do sistema eletrônico paru a pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação

no site https://licitanet.com.br/
l2.l2.Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

12.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, paÍa efeito de ordenação das propostas de preços;

12.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresÍN e empresas de pequeno

porte, uma voz encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

l3
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assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 daLC no

123, de2006.
12.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento) superiores a
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

12,16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagão automáticaparatanto.
12.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5Yo (cinco por cento), na ordem de

classificagão,paÍao exercício do mesmo direito, no pr.vo estabelecido no subitem anterior.

12.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

l2.lg. Na hipôtese àe não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da

proposta originalmente vencedora do certame;

lZ.Z0. ô airpoú no item 12.14 somente se aplicarâ quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

12.2i. Em iguaidade de côndições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

12.21.1. produzidos no País;

12.21.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

12.21,3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País (art. 3o, § 2o, incisos II, III e IV da Lei no 8666193);

12.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

12.22, Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
lZ.Zl. Éncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encamiúar, pelo

sistema eletrônico,iontraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociagão em condigões diferentes das previstas neste Edital.

13.1. O sistema geraráa proposta reformulada do licitante que ofertou o menor preço, após o término

da habilitação, em conformidade com os lances eventualmente ofertados:

13.2. PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alínea;

13.3. PREÇO UNITÁruO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a

02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

13.4. DECLAIL{ÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e

ouho mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;
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13.5. RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, nfurrero da

conta corrente;

13.6. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as

exigências contidas no Edital e seus anexos.

13.7. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13.8. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo de Proposta

Comercial - Anexo II do Edital e observando as exigências contidas nas alíneas do Item 13, sob

pena de desclassificação.

13.9. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante

deverá preencher as informações no Campo "Informações Adicionais" ou anexá-las no campo

apropriado do sistema do licitanet, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas

e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciiírios, fardamento,

materiais utilizados durante o período de FORNECIMENTO, tributos diretos e indiretos

incidentes sobre o objeto licitado.

13.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada,

salvo nos casos de ajustes de valores, após o enceramento da etapa de lances, se houver.

13.11. É obrigatória a indicação de marca do produto ofertado para efeito da análise da

proposta, cabendo ao licitante interessado, indicar no sistema seus preços e marcas para cada

item de seu interesse, sob pena de desclassificaçÍio.

13.12. A ausência de MARCA dos itens ofertados nesse processo, por se tratar de informação

essencial para veriÍicação de compatibilidade do ofeúado com o licitado, será motivo para

desclassiÍicação.

14. DA HABILITACÃO:
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.brA

14.1.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CElS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis), por força

do artigo 12 dalei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
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14.1.2.2. A tentativa o" o,l,l"t""t?':#l[fJl"lÍ: ffi:ttl víncuros sociotários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros;

14.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relagão à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica

Íinanceira e habilitação técnica.

14.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagáo complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jâ apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, to pÍüzo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

14.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

14.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

14.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da maffiz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria nattreza,comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz.

14.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da

FazendaNacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização

para a centralização.

14.8. Habilitaçâo Jurídica
14.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

l4.t.Z,Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.sov.br;

14.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELL ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

\-/
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14.8.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, oom averbação no

Regisúo onde tem sede a matriz,no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

14.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.8.6. No caso de cooperativa: atade fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍt- 107 da Lei no

5.764, de l97l

l4.B.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

14.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.

14.8.9. RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia)'

14.9. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

l4.g.l.prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

l4.g,2.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

confatual;

l4.g.l.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

l;.g.A.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da FazendaNacional.

14.9.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

v
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14.9.5.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá oomprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

l4.g.6.prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concolre;

14.g,7.pÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de

maio de 1943;

14.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação

de regularidade Íiscal, mosmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.9.8.1. Havendo alguma resüição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

asseguradooprazode@cujotermoinicialcorresponderáaomomentoem
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério

da Administração Públic q para a regalarização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativ4 conforme dispõe o art. 43, § 1" da Lei Complementar n.' 12312006, com a redação

dada pela Lei Complementar n.' 14712014;

14.9,8.2. A não regularização da documentação no pruzo acima previsto, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei no

8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a assinatura de termo de contrato, ou

revogar a licitação.

14.10. Qualificação Econômica e Financeira

14.10.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição

da sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da

licitação, salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente;

l4.ll. QualiÍicação Técnica

14.13.1 Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível

característic^, qr*liOudes e prazos cóm o objeto da licitação (art. 30, II e §1o, I da Lei n'. 8.666/93)'
em
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14.13.2 A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado (s) ou certidão (ões) de
fomecimento similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, em nome da
licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.13.3. Alvará de Licença e Funcionamento, fornecido pela Prefeitura do domicílio da licitante e

compatível com o objeto desta licitação, por força do disposto no Inciso VII, alínea A do Art. 25 da

ANP 5ll2016 de 02 de dezembro de 2016, que regulamentou o exercício da atividade de revenda de gás

liquefeito de petróleo - GLP.

14.13,4 Regisfio na Agência Nacional de Peüóleo - ANP, obrigatório para o gás;

14.13.5 Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, obrigatório para o gás.

14.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horrário para a continuidade da mesma.

14.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desaoordo oom o estab€leoido ncste Edital.
14.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.
14.17. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste

Pregão.

15. DA APRESENTACÃO DOS DOCTIMENTOS:

15.f5. Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na

Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encamiúados em original a Prefeitura Municipal de

Itabaiana denffo do prazo de 9§lqigco) dias útefu após a sessão, em envelope lacrado e rubricado

nos fechos, contendo em sua parte extema os seguintes dizeres:

A PREFEITTIRA MTINICIPAL DE ITABAIANA - SE.

NOME DO LICITANTE:
CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO ELETROhTICO N'
aTT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA.

15.2 -Os documentos de habilitação poderão ser encamiúados em processo de cópia autenticada pelo

Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da

Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

15.3 - Não será necessiário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua

autenticidade verificada pela internet.

15.3.1 - Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem

ser alcançados via internet paÍa sua conferênci4 preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a

fim de facilitar os trabalhos da Pregoeira e imprimir maior celeridade ao certame.

\./
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15.3.2 - Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da

eficiênoia, razoabilidade e celeridade, a Pregoeira poderá solicitar ao lioitante voncedor que enoaminhe a

documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem integral,

sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso.

15.3.3 - A decisão aceÍca da úilizaçáo dos métodos descritos no subitem 15.3.2 será comunicada via

sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizad4 ficando disponível a todos os

interessados.

15.4. - O prazo estabelecido no item 15.1 poderá ser prolrogado, apedido do licitante, desde que a

justificativa seja aceita pela Administração

15.5 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente.

15.6 - A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos iâ entregues, fixando'lhe prazo para

atendimento.

lS.7 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo

vedad4 a concessão de prazo para complementação da documentação exigida paÍa a habilitação, salvo

motivo devidamente justiÍicado e aceito pela Pregoeira'

1S.g - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante'

lS.9 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade Íiscal deverão

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria nattreza.

16.
16.1. O sistema gerwâ a proposta reformulada do licitante que ofertou o menor preço' após o término

da habilitação, em conformidade com os lances eventualmente ofertados:

16.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitad4 em uma via, sem emendas,

rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

16.l.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

16.2 Aproposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

16.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marcq modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada'

16.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitrário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n' 8.666193),

16.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitiários e o preço global, prevalecerão

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

prevalecerão estes últimos.

os primeiros; no
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16.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

16.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

16.8 As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

17, DA INTERPOSIÇÃO DE RECT]RSO:

17.15. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

17.16. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a) Pregoeiro(a),

durante a sessão, na fase de habilitação.

17.17, Será oonoedido(a) ao(à) lioitante que manifestar a intengão de interpor rÊcufso o prazo de 03

(três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio

eletrônico,havendocampoespecíficoparaessefimnosite@.

17.18. Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por

meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

l7.lg. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do direito de

recurso, ficando o(a) pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a)

vencedor(a).

l7.ZO. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.

17.21. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

17.22. Cabeú à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a), quando

este(a) mantiver a sua decisão.

17.23. Os autos do processo peilnanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na sala da

C9MISSÃO pERMANENTE DE LICITAÇÃq: Rua Franoisco Santos, no 160, 2o Andar, pÊntro

Itabaiana/SE.

12.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) pregoeiro(a)

adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

18.

18.15. A sessão públicapoderá serreaberta:
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18.15.1. Nas hipóteses de provimento de reourso que levc à anulagão dç atos antorloros à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

18.15.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovaÍ aregalafização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43,

§1" da LC Ílo 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.15.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados paÍa acompanhar a

sessão reaberta.

18.15.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

18.15.5. A convocagão feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

sistema, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

19. DA ADJUDICACÃO E IIOMOLOGACÃO:
19.15. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

19.16. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

lg.l7, Se o adjudicatiário, convocado dentro do prazo de validade da sua propost4 não apresentar

situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito as penalidades previstas no Item -
DAS SANÇôES. Neste caso, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos

proponentes, observada a ordem de classificaçáo, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo

o respectivo proponente convocado paÍa negociar redugão do prego ofertado e, se for o cÍtso,

celebrar o Contrato.

20. DA GAITANTIA DE EXECUCÃO:

20.15. Não haverá exigência de garantia de execução paÍa a presente contratação.\,

21.
21.15. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

21.16. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, oonforme o caso §ota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

21.16.1. Alternativamente à convocação paÍa comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

Praça Fausto Cardoso. 12 - Itabaiana/SE -3431'9712 - 13.104.740/0001-10
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para quê seja assinado ou aceito no pruzo de 02 (dois) dias, a sontâr da data do sou

recebimento.

21.16.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatrírio e aceita pela Adminishação.

21.17. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicad4

implica no recoúecimento de que:

21.17.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

21.17,2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

21.17.3. a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666193 e recoúece os direitos da Administração previstos

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

21.1E. O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até 3I (trinta e um) de dezembro

de 2021(dois mil e vinte e um), por se üatar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo

exercício financeiro, nos termos do art. 57 daLein".8.666193.

21.19. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão

temporiária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.

29, dalnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6o, III, da Lei no

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

2l.lg.l. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

21.20. Na assinatura do conhato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

21.21. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovaÍ as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificaçáo, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

termo de contrato.

22.
22.15. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, pennanecerão irreajustrâveis durante a vigência

contrahral;

23.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redugão de valores no objeto do

fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato

serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, datazáo

que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais

utilizado s/auto rizado i
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23.3. A CONTRATADA obriga-s€ a repassaÍ ao CONTRATANTE todos os prcços o vantagons,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

23.
23,1 Prazo de entrega dos produtos deverá ser realizado de forma parcelada conforme solicitação de

cada secretaria;

slo - O fornecimento. quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos

quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente

realizado o objeto contratual. Ao contriârio, exaurido o limite quantitativo antes do

encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite

de25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §lo da Lei n' 8.666193.

24.
24.15. São obrigações da Contratante:

Efetuar o pagaÍnento nas condições e preço pactuados.

proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Conüato, consoante estabelece a Lei no' 8.666193l,

Designar um representante para acompanhar e ftscalizar a execugão do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

24.16. OBRIGAÇÓES »a CoNTRATADA
Manter, durante toda a execugão do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nafixeza à Contratante;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento pela Contratante'

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos

Autorização que se façam necessiários à execução do contrato.

Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

v
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Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência.

NÍto realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

25. DO PAGAMENTO:
25.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

25.1.1. Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

fata o inciso II do art. 24 daLei8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentaçio daNota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no

8.666,de 1993.

25.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

conüatante atestar a exeougão do objeto do contrato.

25.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 daLeino 8.666, de 1993.

Z5.3.l.Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de

2018

25,4. Havendo erro na apresentação daNota Fiscal ou dos documentos pertinentes à confatação, ou,

ainda, circunstância que impega a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante'

25.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancâtiapara

pagamento.

25.6. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

25.7. previaÍnente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para identificar possível suspensão temporiária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

inàiretas, observado o disposto no art. 29, dalnstrução Normativa no 3, de 26 de abtil de 2018'

25.g. Não havendo regularzaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliz açío da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

confiatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

\-,
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25.9. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contrafual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defcsa.

25.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

25.10,1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânci4

devidamente justificado, em qualquer caso, pela mríxima autoridade da contratante.

25.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção hibutrária prevista na legislação aplicável.

25.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributrária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

25.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma formq para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira

devida pela Contratante, entre a datado vencimento e o efetivo adimplemento da parcela' é calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser Paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

Iri

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxaanual= 6%o

I = (TX)

26. DAS SANCÔES ADMIMSTRATTVAS:

\-, 26.1. O descumprimento, por parte da CONTRATAI)A,

infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará

das obrigações contratuais assumida§, ou a

a aplicação das sangões previstas na Lei no

l0.52\t\2,que se encontram indicadas abaixo:

26.l.l.Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade;

26.1.2. Multa:
a. Multa de 0,5%oao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

b. Multa de 10Yo, aplicada sobre o valor do conffato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

c. Multa de l0o/o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Notade Empeúo;
d. Multa de 0,5o/o ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de

obrigações previstas neste edital e seus anexos.
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e. A multa será aplicada até o limite de l0o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município de Itabaiana, ou cobrada diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente.

26.l.3.Suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de contratar com o

CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste

conüato, nos moldes do art. 7" da Lei n" 10.52012002. Da seguinte forma:

a. 01 ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar

contrato e/ ou não mantiver a proposta;

b. 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar documentação falsa exigida para o

certame;

c. 03 anos: Fraudar ou falharna execução do contrato;

d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e. 05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima.

26.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente

detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobranga na forma prevista em loi'

26.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovadaa ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente.

26.4. No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 05 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicações legais (art.l" da Lei

10.520 de 17107102).

27. DA RESCISÃO:
27.1. Ainexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa com todo

o ônus, inclusive os judiciais deconentes da infração.

27.2. No caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei de Licitações, os contratados

recoúecem os direitos da Administração Pública.

27.3. O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos

autos do processo assegurando o conhaditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao

disposto nos artigos 78,79 e 80 da Lei Federal de Licitações:

27.3.1. Unilateralmente, por ato escrito da Administraçáo, nos casos abaixo enumerados:

a. O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

b. A inexecução parcial ou total das cláusulas contrafuais, ou apresentar a execução de forma irregular

à apresentada na proposta;

c. A lentidão no oumprimento do contrato;

d. Atraso injustificado no início da obr4 serviço ou fornecimento;

e. A paralisaçáo da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

f. A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com outrem,

v

a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não

edital ou no contrato;

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE -3431-9712 - 13.104'740/0001-10
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g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada paÍa acompaúar e

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h. A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRATADA ou

modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do serviço;

i. Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade mráxima da esfera

administrativa;
j. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do contrato.

27.3,2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
Administração;

27.3.3. Judicialmente, nos termos da legislação;

27.3,4,Quando houver supressão superior a 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor global do

contrato;

27.3.5.Quando ocoÍrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração;

27.3.6,Quando houver suspensão da execução do contrato por pÍazo superior a 120 dias, salvo nos

casos especificados no inciso XIV do art.78 da Lei n".8.666193.

28. DA REVOGACÃO E AIYULACÃO DO CERTAME:

28.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas,

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suÍiciente para justificar tal conduta, ou

declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de oficio ou por provação de qualquer pessoq

mediante ato escrito e fundamentado'

28.2. Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente.

29. DA['@

-

2g.1. Aconstatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em

atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejarâ a formulação de imediata -:
representação ao MINISTERIO PUBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas

à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da

abeúura de processo administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei no

8.666193.

30.

30.1. Reserva-se a Pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações

complementares.

30.2. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação

indenização, poderá ser:

30.2.1 . Adiada a data da abertura desta licitagão;
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30.2.2. Alterada as condições do presente Edital, com fixação dc novo prazo para a sua roallzaçâo'

30.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração

revogáJq no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e

fundamentado, disponibilizado no sistema para coúecimento dos participantes da licitação. O

Município de Itabaiana poderá" ainda, pÍoÍrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento

das propostas ou para sua abertura.

30.4. E facultado a Pregoeira ou a Autoridade Superior:

30.4.1. Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as nonnas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Adminishação, a finalidade e a segurança da contratação;

31.4.2.Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, paÍa fins de habilitação

e classificação do licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da

proposta e o ato náo acarrete violação dos princípios brásicos da licitação;

30.4.3.Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porvenfura necessários ao

entendimento de suas Propostas.

30.4.4.As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulaglo da propost4 serão

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que

se deu o texto original, reabrindo-se o pra,zo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão

mantidos a datae honário da sessão.

30.4.5. As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força

maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes

com o objeto do Pregão e observadas a legislação em vigor'

30.4.6.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

30.4.7.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizagáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paÍa o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horiário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

30.4.g. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

30.4.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar elros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídic4 mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação'

30.4.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

30.4.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

30.4.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não seriár, em nenhum caso, responsável por esses custos,

da condução ou do resultado do processo licitatório'

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE -3431-9712 
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30.4.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. §ó se iniciam e vÊnçsÍn os prÊzo§ om dlas clo oxpodlOnto

na Administração.

30.4.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse Público.
30.4.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

30.4.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no enderego eletrônico

www.itabaiana.se.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, Rua

Francisco Santos, 160, Itabaiana/Se, nos dias úteis, no horário das 07:00h (sete horas) às

13:00 (treze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

pennanecerão com vista franqueada aos interessados.

3I . DOS CASOS OMISSOS:

31.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou Autoridade Compçtontç,

observados os preceitos de direito público e as disposições daLei no 8.666193. de 21.06.93. Lei

no. 10.520, de 17.06.2002, Decreto Municipal n" 004, de 02.01.2006, e Decreto Municipaln" 026,

de 19.02.2020.

Itabaiana/SE, 14 de setembro de202l

Sabrina Santos Souza

Pregoeira

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE -3431.9712 - 13.104.740/0001-10
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ANTEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
contratação de empresa para aquisição e fornecimento parcelado de gás GLP com entrega diári4 para

atender as necessidades das secretarias deste município, no exercício de202l, conforme especificações

e quantitativos constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

2, PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

O fomecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:

O item 0l destina-se à AMPLA PARTICIPAÇÃO.

Os itens 02 e 03, serão destinados, exclusivamente, às ME's e EPP's, em atendimento aos preceitos do

aÍt. 48, inc. III da LC n" 12312006. Em não havendo ME's e EPP's no itens, o mesmos será redirecionado

as demais licihntes. O item 02 foi selecionado por coresponder a aproximadamente 25o/o (vinte e cinco

por cento) do objeto da lioitação e de seu valor estimado, conforme preoeitos da LÇ 12312006, Jé o ltom

03 por ser exclusivo de ME e EPP.

O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:

O gás GLP, objeto desta licitação, serão fornecidos de forma parcelada, mediante solicitação da

Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesmq de forma imediata após a solicitação. Os mesmos

deverão ser entregues nas secretarias municipais e órgãos determinados pelo município.

O fomecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o pÍao.o de vigência estabelecido. Findo

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento

.orro.átó.io, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contrafual.

Ao contriário, éxaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo conüatual, a Administração

poderá acrescer o objeto até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei

n".8.666193.

O prazo de fornecimento será dadatade assinatura do Contrato decorrente desta Licitação até 31 (trinta

e um) de dezembro de 2021(dois mil e vinte e um) por se tratar de fornecimento, não podendo exceder

ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 daLein'.8.666193.

3. QUAIYTITATTVOS, ESPECIFICAÇÃO E FORMAÇÃO nn PREÇOS

\-/

TOTAL INTERVALO
MINIMO

UNID. QUAr{T. I'NITITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL

R$ 2,00
100,12

60.872,96
und 608

1.

GLP envasado em garrafas de 13

R$ 2,00
100,12

20.224,24
und 202

2.
GLP envasado em garrafas de 13 kg

Rs 7.004.373,8812 364,49undGLP envasado em garrafas de 45 kg3.
85.471,08VALOR TOTAL
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4. JUSTTFTCATTVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
4.1. A aquisição em tela visa atender as demandas do Município de Itabaiana. O fomecimento, objeto da

presente licitação, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente

oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de

compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

5. CLASSTFTCAÇÃO DOS PRODUTOS COMUNS

a. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classiÍicação de bens comuns, nos termos da

Leino 10.520, de2002.

6. ENTREGA E CRrrÉRrOS DE ACETTAÇÃO OO OBJETO.

6.1 Os Glps, objeto desta licitação, serão fornecidos de forma parcelad4 mediante solicitação do

responsável e nas quantidades indicadas pelo mesmo, de forma imediata após a solicitação devendo

serem entregues nas respectivas secretarias solicitantes.

7. OBRTGAÇÔES »a CONTRATAIITE
a. São obrigações da Contratante:

7.1.1 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados

7.1.2 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessiárias ao pleno cumprimento das

obrigagões decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93 ,

7.1.3 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execugão do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas

7.1.4 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

8. OBRTGAÇÓEs»n CoNTRATADA
8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicaçÍio das penalidades ora previstas:

8.1.1. Alocar todos os recursos necessrários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naixeza à Contratante;

8.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de nafixeza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Conüatante

comprovante de quitação com os órgãos competentes

8.1.3. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato
g.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

S.l.5.Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessfuios à execução do Contrato

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE _3431.9712 - 13.104.740/0001-10

v

32



\.7

rrrriJlT;-
,\//

Prereitu ra iilfliü ;TTãe ttabai ana
8.1.6. Autorizaçáo que se façam necessiários à execução do Contrato.

8.1.7. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado

8.1,8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência

8.1.9 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante

s. DASUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administragão à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E Fr§C ALTZ,AçLO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados.

ll.Z. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratad4

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitóÍios, e, na ocorrência desta, não implica em coÍresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcioniários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessiârio à regularizaçáo das falhas ou defeitos

observados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento serâ realizado no prazo mráximo de 30 (hintâ) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancrária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

l1.l.l.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que ttata o

inciso II do art. 24 dalei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de 1993'

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

conüatante atestar a execução do objeto do conhato'

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 daLeino 8.666, de 1993.

\./

PraçaFaustoCardoso,12-Itabaiana/SB.3431.9712_13.104.740/0001-10



\-/

irt.0172
\,/

P refeitu ra iilfli:i;:T'áe ttabai ana
lL.S.l.Constatando-se, a situação de irregularidade do fomocedor contratado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de26 de abril de 2018

12.4, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstÍincia que impega a liquidação da despes4 como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pila pagamento iniciar-se-á após

a comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

lZ.S. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

12,6, Constatando-se, situação de irregularidade da contratadq será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.7, previamente à emissão de nota de empenho e acadapagamento, a Administração deverá realizat

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivls indiraterr

observado o disposto no art. 29, dalnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 201 8.

12.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.g. persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contrafual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

12.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente

justiÍicado, em qualquer ca§o, pela máxima autoridade da contratante'

12.11. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

l2.ll.l. A Contatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrário favorecido previsto

na referida Lei ComPlementar.

t1.lz. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido, de

algUma formg para tanto, fica convencionado quÊ a taxa dç compcnsação financoira dovida pola

Contratante, entre a datado vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte formula:
EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data previstaparao pagamento e a do efetivo

VP = Valor da parcela a ser Paga.
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I = Índice de compensação finanoeira: 0,00016438, assim apurado:

I : (TX) ,,- rtri I : 0'00016438

TX: Percenfual da taxaanual:6Yo

13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços dos servigos, objeto do Contrato, perÍnanecerão irreajustáveis durante a vigência

contratual;

\-/

13.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do

fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato

serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, darazáo

que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais

utilizados/autorizado ;

13.2. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,

ofertados ao meroado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

14. DA GARANTTA DE EXECUÇÁO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15. DAS SAI\tÇÔrcS IOUMTSTRATTVAS
l5.l.l. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, a Contratada que:

l5.l.2.Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

15.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.6. Cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

l5.2.l.Advertênciao por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

ls.z.2.Multa de 0,5%o ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

15.2.3.Multa de l\Yo, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

ls.z.4.Multa de l1Yo, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustiÍicada em retirar a

Nota de Empeúo;
15.2.5. Multa de 0,5o/o ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigagões previstas neste edital e seus anexos.

15.2.6.A multa será aplicadaaté o limite de l0o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação, e

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de ltabaiana, ou

diretamente da empres4 amigável ou judicialmente;
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15.2.7.Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acimq
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contatar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

l5.2.9.Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

15.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste

Termo de Referência.

15.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do aÍt.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas

ou proÍissionais que:

15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

l1.4.z.Teúam praticado atos ilícitos visando a frusfar os objetivos da licitação;

f5.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada observando-se o procedimento previsto

na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.
15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o pÍocesso de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12,846, de 1o de agosto da 2013, oomo ato leslvo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

v
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

público.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro

de Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas

demais cominações legais.

v

\-/

16. ESTIMATTVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCTATS

16.1. O custo estimado da contratação será aberto ao público.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS
17.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa do Município Itabaianapara os exercícios alcançados pelo prazo

de validade do contrato, a caÍgo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho

prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos

constarão nas respectivas Notas de Empeúos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação

pertinente.

haça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE -3431'9712 - l3'104'740/0001-10
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Anexo II - Modelo de Propoctr Comorclal
(encaminhamento obrigatório, imediatamente após a fase de lances)

Razão Social: CI\IPJ: Endereço: Fone/I'ax: E-mail: Banco: Agência: LocaUData:

Conta Corrente No:

LOTE:

Item EspeciÍicação Marca Quant. Unid.

Preço Unit. Preço Total

Numeral
e

Extenso

Numeral
e

Extenso

R§...,... R$...r...

Rl§...,... RS...r...

Valor Global do Lote R[$...,...

Valor Global do Lote por
Extenso:

** Conforme especiÍicações constantes no Termo de Referência".

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de

entrega da proposta, após a etapa de lances. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo

citado de 60 (sessenta) dias corridos.

Declaro que os produtos a serem entregues atenderão aos requisitos de qualidade exigidos no

Edital e seus anexos.

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio

de lances, estão incluídos todos os custos que se Íizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento do

produtos objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos e tudo mais que po§sa influir
direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

Nome do Representante Legal:- CPF: 

-

Cidade/UF, _de 

- 

de 

-.

Proponente
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Anexo III - Minuta Termo de Contrato

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N'
........120_, QUE FAZE}'{ ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE ITABAIANA E A
EMPRESA

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaian4

pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr.

.................., portador da Cédula de Identidade n.o .......... SSP/..... e inscrito no CPF

sob o n." ..........-...; residente nesta cidade e a empresa .............. pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no ............../......-....., com sede à Rua ........... ro ........., na Cidade

de ..........., Estado de ............., neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrador(a), o(a)

Sr(a) portador(a) da Cédula de Identidade n.o ......... SSP/...... e inscrito(a) no

v

CPF sob o no. ................-.....,doravante denominada CONTRATADA e em observância às disposições

da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei no 8.666, de2l de Juúo de 1993

atualizadU observada a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal no

004, de 02 de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal 02612020, que regulamenta

o pregão eletrônico, Decreto Municipal no 105, de 12 de dezembro de 2016, que regulamenta o

fiatamento favoreoido amicro e EPP e o Decreto Municipal no l7l, de 07 de dezembro de 2017, que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as disposições a seguir, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico

no ..........12020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.:

1. CLÁUSIJLA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresas paÍa aquisição e fornecimento

parcelado de gás GLP com entrega diária, para atender as necessidades das secretarias deste município,

no exercício de 2021, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

VALORQUAI\ITIDADE
DET]NIDADE

MEDIDA
MARCAITEM

DESCRTÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE -3431-9712 - 13'104'740/0001'10
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2. CLÁU§T]LA SEGT'I\I)A - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro de

2021 (dois mil e vinte e um), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício

financeiro, nos termos do art. 57 daLein".8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...............)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fisçais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. cLÁusuLA QUARTA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçlo estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento, na classificação abaixo:

Pessoas
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dos Serviços Públicos

Abastecimento Alimentar

F Fonte 1001

> Fonte 1001

Ambiente.

Sustentável e do Meio Ambiente
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5. CLÁUSULA QUTNTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento serâ reallzado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatur4 através de ordem bancári4 para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentaçáo daNota Fiscal,

nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no aÍt.29 da Lei no 8.666, de 1993.

5.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências previstas no do art. 3l da Insüução Normativa no 3, de

26 de abril de 2018

5.4. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, aind4 circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus paÍa a

Contratante.

5.5. Será consid erada datado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciária

PaÍa PagaÍnento.
5.6. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçi[o

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez' por

igual período, a critério da contratante.

5.7. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Adminishação deverá

reallg1ar consulta para identificar possível suspensão temporiária de participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

5.E. Não havendo regtlarização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a

'v
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contrafual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada

a ampla defesa.

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.10.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de

alta relevânciq devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da contratante.

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribu&ária prevista na legislação aplicável.

5.11.f.4 Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2O06, nâo sofrerá a retenção trlbutárla quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficarí condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao úatamento tributrário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, paratanto, fica convencionado que a tana de compensação

financeira devida pela Contratante, enffe a data do vencimento e o efetivo adimplemento

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP, sendo:

EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser Paga.

I : Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

I:0,00016438
I : (Tx) '' "*f' TX : percentual da taxa arutal: 6%o

6. CLÁUSTJLA SEXTA - REAJU§TE
6.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, pernanecerão irreajustáveis durante a vigência

contratual;

6.2. Se durante o período contratual ocorreÍ acréscimo ou redução de valores no objeto do fornecimento ' "*:

a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato serão readequados,

a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita

pela apresentação ao CONTRATANTE, por paÍte da CONTRATADA, da razão que autorizou o

referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizado;

\-,
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6.2. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANITE todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

7. CLÁUSULA SÚTrMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução paÍaa presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTRBcA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O Glp, objeto desta licitação, serão fornecidos de forma parcelad4 mediante solicitação do

responsávei-e nÍts quantidades indicadas pelo mesmo, de forma imediata, após a solicitação, devendo

serem entregues nas respectivas secretarias solicitantes.

§1o - O foÃecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.

Findo este, as partes não poderão exigir uma da ouha o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o

objeto contratual. Ao conttário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo

contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos

termos do art. 65, §1o da Lei n" 8.666193.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçLO
9.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria específica,

com autoridade para exorcer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral,

oonfole e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo III - Minuta do Contrato

10. cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcaÇoEs DA coNTRATAtlrE E DA CONTRATADA @
OBRIGACÕES DA CONTRATANTE:
oEfefuar o pagamento nas condições e preço pactuados'

.proporcion* a coNrnaraoA todas as condições necessiírias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contato, consoante estabelece a Lei no. 8'666193;

oDesignar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

ocomunicar à CoNTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos servigos,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas

OBRIGACÔES DA CONTRATADA:
o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no

proceáimento da licitação q-ue deu origem ao preJente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicagão

das penalidades ora Previstas.
o Alocar todos os ,r.u.ro, necessiários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatóriq sem ônus adicionais de qualquer naitreza à Contratante;

oResponsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato,

inôlusive as de naiur eza trabalhist4 devendo, quando solicitado, fornecer à contratante comprovante

de quitação com os órgãos competentes;

oResponsabilizar-se por-eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do Contrato;

Q)"
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. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidede a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se póh obtenção àe Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização

que se façam necessários à execução do Contrato.

r ^Executar 
fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outreml no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Conüatante, sem prévia e

expressa anuência.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante'

11. CLÁUSI;LA DÉCIMA PRIMEIRA - SAI\ÇÕE5 ADMINISTRATIyAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, a Contratada que:

l1.1.1.Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

ll.l.2,ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

ll.l.4.comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. cometer fraude fiscal;

11.2. pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

ll.2.l.Advertência, pof faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos Para a Contratante;

ll.z.z.Multa de o,So/oao dia" aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

lL.2.3.Multa de l}%o,aplicada sobre o valor do confiato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culPa da contratada;

ll.z.4.Multa de l»yo,aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Notade EmPeúo;

ll.Z.S.Multa de i,S'to ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos'

11.2.6.A multa sená aplicad a até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Itabaiana, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

ll.z.].em caso de inexecução parcial, a multa compensatóri4 no mesmo percentual do subitem acim4

seráaplicadadeformaproporcionalàobrigaçãoinadimplida;
11.2.8. suspensão de licitar e impedimento de oontratar oom o órgão, çntidade ou unidado administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos;

ll,2,g.impedimento de licitar e contratar cám órgaos e entidades da União' Estados' Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

ll.2.g.l. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13'1 deste

Termo de Referência.
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11.2.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Também Íicam sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas

ou proÍissionais que:

ll,4.l,teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

ll.4.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitagão;

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

11.S. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto

na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999'

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infra9ão

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeir4 cópias do processo administrativo necessiírias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

ll.l0. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1o de

aggsto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

ll.1l. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

público.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa oficial da União, Estado e Município, e

no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fornecedores, por

v
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igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais.

12. CLÁUST]LA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3, ACONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

l2.4.l.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

l2.4.z.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÓES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

8.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa

SEGESA4E no 53, de 8 de julho de2020.

13.2.1,A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação

da regularidade fiscal e trabalhista da cessioniária, bem como da certificação de que a cessioniária não se

encontra impedida de licitar e conüatar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2.A crédito a ser pago à cessioniária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)

pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento

direto previstos na IN SEGESÀ{E no 5, de 2017, caso aplicáveis'

14. CLÁUST]LA DÉCIMA QUARTA. ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aÍt. 65 da Lei no 8.666, de 1993'

14.2, ACONTRATADA é obrigada aaceitar, nas mesmas condigões contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

deZ|%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS'

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE _3431.9112 _ 13.104.740/0001.10

v

41



'iÍ,0196
lril

v

P rereitu ra ;ilffi :ilTi'áe tabai ana
n" 8.666, de 1993, na Lei nô 10.520, de 2002 e demais norÍnas federais de licitagões e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSTILA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município de Itabaiana/SE, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1.É, eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,

§2'da Lei no 8.666193.

Paru ftrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e data

Itabaiana/SE, 

-de 

de-.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I-
II-

v
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